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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 3516200.410.00014703/2026-90 

CONCORRENCIA, NA FORMA ELETRÔNICA N.º 00014/2026 

CONTRATO N.º __________ 

 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE ___________, 

POR MEIO DO(A) __________ E __________, TENDO POR 

OBJETO SELEÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, COM VISTAS À 

CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DOS BOXES 

DESTINADOS AO DESPACHO E RECEBIMENTO DE 

BAGAGENS DESACOMPANHADAS E ENCOMENDAS, BEM 

COMO DOS BOXES DESTINADOS À ATIVIDADE COMERCIAL, 

LOCALIZADOS NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE FRANCA 

“ANTÔNIO PEREIRA LIMA”. 

 

 

O Município de Franca, por intermédio da Secretaria Municipal de Inovação e Desenvolvimento, com sede 

no(a) Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150, na cidade de Franca /Estado 

de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.970.769/0001-04, neste ato representado(a) pelo(a) pelo Sr.  

Secretário Municipal de ________________________________________, portador do RG. nº 

________________ e CPF nº _________________________, residente e domiciliado nesta cidade de Franca - 

SP, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) __________, CPF nº 

__________, no uso da competência conferida pelo Decreto Municipal nº _______________, e pela legislação 

aplicável, e, de outro lado a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº _____________, com 

sede__________, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

__________, portador do CPF nº __________, em face da adjudicação efetuada conforme o Edital de 

Concorrência eletrônica em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às 

disposições previstas na Lei federal nº 14.133/2021, Lei nº 8.987/1995, Decreto Municipal nº 

11.748/2023 (vide: https://www3.franca.sp.gov.br/noticia/26179/licitaes-e-compras.html), Decreto 

Municipal nº 11.886/2024 (vide: https://www3.franca.sp.gov.br/noticia/26179/licitaes-e-compras.html), e 

demais normas da legislação aplicável, bem como às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 

outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Constitui objeto do presente instrumento a SELEÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, COM VISTAS À CONCESSÃO 

DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DOS BOXES DESTINADOS AO DESPACHO E RECEBIMENTO DE 

BAGAGENS DESACOMPANHADAS E ENCOMENDAS, BEM COMO DOS BOXES DESTINADOS À ATIVIDADE 

COMERCIAL, LOCALIZADOS NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE FRANCA “ANTÔNIO PEREIRA LIMA”, 
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conforme detalhamento e especificações técnicas constantes da documentação que compõe o Anexo I do 

Edital mencionado no preâmbulo, da proposta da CONTRATADA e demais documentos do certame 

constantes do processo administrativo em epígrafe. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

PARAGRAFO UNICO 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo 

de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

A concessão de uso terá prazo inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo de 

cessão, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça mediante 

documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do 

contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração e 

os do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, permitida a 

negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer espécie de 

indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas 

as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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PARÁGRAFO SEXTO 

Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no âmbito da 

contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

PARÁGRAFO OITAVO 

Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração 

do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender 

as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante 

comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência 

em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida 

data de aniversário contratual. 

PARÁGRAFO NONO 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na subdivisão 

acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do ETP e do TR e, ainda, daquelas estabelecidas em lei, 

em especial as definidas no diploma federal sobre licitações, cabe: 

I - cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e da documentação que o integra, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e zelar 

pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

II - designar e manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato, 

sendo que a indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, hipótese em que a CONTRATADA deverá designar outro 

para o exercício da atividade; 

III - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (artigo 137, 

inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei federal nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

V - responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

VI - dar ciência imediata ao fiscal do contrato de qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços; 

VII - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto; 

VIII - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

IX - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

X - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XI- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

XII - ao longo de toda a execução do contrato, cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz; 

XIII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar 

conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização; 

XIV - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade; 

XIV - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na 

execução dos serviços, bem como as normas de segurança do CONTRATANTE; 

XV - não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que haja o 

devido aditamento contratual, observado o disposto na cláusula décima terceira deste instrumento; 

XVI - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à proteção de 

dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações coletadas, 

custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, 

distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere 

a cláusula primeira deste contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

XVII - adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 

existentes no local de execução dos serviços; 

XVIII - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços; 

b) do uso indevido de patentes ou outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços executados; 
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XIX - responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar os 

serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado 

impacto ao meio ambiente; 

XX - assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental 

federal, estadual ou municipal; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Em atendimento à Lei federal nº 12.846/2013 e ao Decreto nº 67.301/2022, a CONTRATADA se 

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula quarta 

poderá submeter a CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 
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administrativo de responsabilização de que tratam a Lei federal nº 12.846/2013 e o Decreto nº 

67.301/2022. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

I - agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei 

federal nº 14.133/2021; 

II - pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 

da Lei federal nº 14.133/2021; 

III - pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Durante a vigência deste contrato, é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 

a documentação que o integra; 

II - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na documentação que compõe o Anexo I do Edital 

mencionado no preâmbulo; 

III - notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas da 

CONTRATADA; 

V - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

VI - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato; 

VII - efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor devido correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste ajuste e na documentação que compõe o Anexo I do Edital 

mencionado no preâmbulo; 

VIII - aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato; 

IX - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
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de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês para decisão a contar 

da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período, e 

excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico; 

X - expedir ordem de início dos serviços; 

XI - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas do CONTRATANTE 

envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança internas; 

XII - providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

XIII - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores 

e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula 

primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes; 

XIV - realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O modelo de gestão do contrato, com a definição do modo como será acompanhada e fiscalizada a execução 

do objeto pelo CONTRATANTE, é aquele estabelecido no Termo de Referência que compõe o Anexo I do 

Edital indicado no preâmbulo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O gestor, o(s) fiscal(is) do contrato e respectivos substitutos serão designados por meio de ato específico 

do CONTRATANTE, podendo ser alterados mediante nova designação pela mesma forma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO  

PARÁGRAFO ÚNICO 

O valor total da contratação é de R$ ________(______________). 

 

CLÁUSULA OITAVA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os critérios referentes ao objeto deste Edital não onerarão o Orçamento Municipal do corrente exercício. 

 

CLÁUSULA NONA - DA MEDIÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os critérios da medição, os prazos e condições de observação e recebimento definitivo do objeto constam 

do Termo de Referência que compõe o Anexo I do Edital indicado no preâmbulo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o prazo e demais condições definidas no Termo de 

Referência que compõe o Anexo I do Edital indicado no preâmbulo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO OBJETO 

CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato se a 

pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

I. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital da licitação; 

II. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

III. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 

IV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato, formalizando-se 

a alteração subjetiva pôr termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO NO OBJETO CONTRATADO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite estabelecido no 

artigo 125 da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária (artigo 128 da Lei federal nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao presente 

instrumento, respeitadas as disposições da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

PARÁGRAFO SEXTO 

A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das prestações 

determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês, nos termos do artigo 132 da Lei federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O contrato poderá ser extinto, na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 

a 139 e 155 a 163 da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de extinção por ato unilateral 

da Administração, prevista no artigo 138 da Lei federal nº 14.133/2021, bem como no artigo 1º, § 2º, item 

3, do Decreto nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 57.159/2011, na hipótese 

da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou 

dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei federal nº 

14.133/2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e no Decreto Municipal nº 11.886, de 

28/08/2024 do CONTRATANTE, disposto no link: https://www3.franca.sp.gov.br/noticia/26179/licitaes-e-

compras.html. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PROCEDIMENTO EM CASO DE IRREGULARIDADE NO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 

saneamento, a decisão pelo CONTRATANTE sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
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nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei federal nº 14.133/2021, conferindo-se à CONTRATADA 

oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do 

orçamento estimado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do 

objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, 

e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.1  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

PARÁGRAFO QUINTO 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

PARÁGRAFO SEXTO 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

PARÁGRAFO OITAVO 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Fica ajustado, ainda, que: 

 
1 Nos termos da legislação municipal, a alíquota de 1,34453 incide por metro quadrado utilizado, multiplicada pelo valor da UFMF – Unidade 
Fiscal do Município de Franca vigente no respectivo exercício financeiro. Para o exercício de 2026, considera-se: UFMF 2026 = R$ 87,20 2. 
Fórmula Aplicada: Valor Mensal = 1,34453 × UFMF × Metragem (m²) 3. Apuração do Valor por Metro Quadrado 1,34453 × 87,20 = 
R$117,24 Assim, o valor por metro quadrado para o exercício de 2026 corresponde a: R$ 117,24 por m². Frisa-se que a UFMF - Unidade 
Fiscal do Município de Franca, referente aos meses de janeiro a dezembro de 2026, fica estabelecida em R$ 87,20 (oitenta e sete reais e 
vinte centavos), apurada pela variação acumulada do INPC-IBGE, no período de novembro de 2024 a outubro de 2025 correspondente a 
4,49% (quatro inteiros e quarenta e nove centésimos por cento). Vide Decreto nº 12.133/2025. 
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I. O presente Termo de Contrato vincula-se ao Edital da licitação mencionado no preâmbulo e seus anexos, 

bem como à proposta apresentada pela CONTRATADA, que se consideram partes integrantes deste 

instrumento, como se nele estivessem transcritos. 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei federal nº 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca da Franca do Estado de São Paulo. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, 

que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, vai por eles assinado para que 

produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

Franca/SP, ____ de __________de 2026. 

 

 

__________________________ 

CONTRATANTE  

 

 

__________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

__________________________ 

(nome e CPF)  

 

 

__________________________ 

(nome e CPF) 

 

 

 


